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MOÇÃO DE APELO  Nº  / 2026​  

Apela ao Prefeito Municipal, para que 
determine, com urgência, a disponibilização 
de um vigia para o banheiro localizado nas 
dependências externas da Igreja Imaculada 
Conceição.  

A Vereadora que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem respeitosamente apresentar MOÇÃO DE APELO ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

CONSIDERANDO que a  solicitação se faz necessária tendo em vista as reiteradas 
denúncias e relatos de munícipes sobre a utilização indevida do local para 
práticas ilícitas, incluindo uso de substâncias entorpecentes e atos impróprios, 
situação que vem gerando grande preocupação à comunidade. 

Ressalta-se que o espaço está situado em área de circulação de adolescentes 
estudantes e moradores da região, o que potencializa riscos à segurança, à saúde 
pública e à integridade moral dos frequentadores do entorno. 

Cabe destacar que esta Vereadora já realizou solicitações anteriores acerca do 
problema, contudo, até o presente momento, não houve providências efetivas 
para sanar a situação. 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário nos termos regimentais, que seja constado 
em Ata dos trabalhos desta Casa Legislativa Moção de Apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, para que determine a disponibilização de um vigia para 
o banheiro situado na área externa da Igreja Imaculada Conceição, a fim de 
garantir a segurança, a conservação do espaço e o adequado atendimento aos 
munícipes que o utilizam. 
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               Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Carina Blascke​
Vereadora 
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